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LEI COMPLEMENTAR Nº 399, DE 22  DE JANEIRO DE 2019 

 

ALTERAM DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 212 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 30-A e 30-B da Lei Complementar nº 
212/2009, que passam a vigorar nos seguintes termos: 

 

“Art. 30-A. Será concedida ao servidor público municipal estável que estiver atuando 
no âmbito da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município de Anápolis, 
cumprido integralmente o estágio probatório no desempenho de suas funções, 
ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO, mediante a 
apresentação de certificado ou certificados de aprimoramento, aperfeiçoamento 
profissional ou pós-graduação, sem prejuízo da promoção prevista no Capitulo IV da 
Lei Complementar nº 212/2009. 

§1º. Para a concessão do ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO que trata o caput deste artigo só serão considerados os cursos 
com duração mínima de 30 (trinta) horas, oferecidos na modalidade presencial ou à 
distância, nos quais o servidor estável tenha obtido aproveitamento igual ou superior a 
75% (setenta e cinco por cento). 

§2º. Para os cursos presenciais será exigida a frequência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento) da carga horária total do curso. 

§3º. Os cursos de que trata o § 1º deverão ser autorizados pelo Conselho competente 
ou ministrados por instituições de ensino oficial ou credenciadas por órgão oficial, 
observando-se a sequência cronológica.  

§4º. Regra geral, para pleitear o ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO, não pode o servidor estável utilizar o título de que lhe tenha 
resultado concessão de enquadramento ou progressão vertical. Excepcionalmente, 
referido título poderá ser utilizado para pleitear o adicional se apresentado uma única 
vez dentro do primeiro período de concessão, conforme estipulado nos parágrafos 
quinto e sexto seguintes.  
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§5º. Para requerer o ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO, os servidores deverão dar entrada através de processos, com 
juntada da documentação, até 30 de maio e 30 de outubro de cada ano.  

§6º. A concessão do ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO deverá ocorrer sempre nos dias 01 de julho e 01 de dezembro 
de cada ano civil.  

§7º.    A concessão do ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO, requeridos e analisados nos termos da presente Lei 
Complementar até janeiro de 2019, será concedido a partir de janeiro de 2019.  

§8º. Será observado o lapso de 03 (três) anos para aquisição de um novo ADICIONAL 
DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO, devendo a primeira 
concessão ocorrer apenas em um nível superior ao de ingresso no cargo do servidor.  

 

Art. 30-B. O ADICIONAL DE TITULAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO será 
calculado sobre o vencimento-base na referência que o servidor ocupar, garantida sua 
incorporação, à razão de: 

I - 35% (trinta e cinco por cento), para doutorado, com defesa e aprovação de tese na 
área relativa ao cargo. 

II - 32% (trinta e dois por cento), para mestrado, com defesa e aprovação de tese na 
área relativa ao cargo.  

III - 30% (trinta por cento), para especialização, em curso superior na área relativa ao 
cargo.  

IV -25% (vinte e cinco por cento), para escolaridade superior na área relativa ao cargo.  

V - 20% (vinte por cento), para um total igual ou superior a 600 (seiscentas) horas de 
curso de aperfeiçoamento na área relativa ao cargo;  

VI - 15% (quinze por cento) para um total igual ou superior a 500 (quinhentas) horas 
de curso de aperfeiçoamento na área relativa ao cargo;  

VII - 12% (doze por cento) para um total igual ou superior a 400 (quatrocentos) horas 
de curso de aperfeiçoamento na área relativa ao cargo.  

VIII - 10% (dez por cento) para um total igual ou superior a 300 (trezentas) horas de 
curso de aperfeiçoamento na área relativa ao cargo. 

IX - 7% (sete por cento) para um total igual ou superior a 200 (duzentas) horas de 
curso de aperfeiçoamento na área relativa ao cargo.  

X - 5% (cinco por cento) para um total igual ou superior a 100 (cem) horas de curso de 
aperfeiçoamento na área relativa ao cargo.  

§1º. Os totais de horas de que tratam os incisos V, VI e VII deste artigo poderão ser 
alcançados em um só curso ou pela soma da duração de mais de um curso, desde 
que observado o limite mínimo previsto no parágrafo primeiro do artigo anterior e 
concluídos após o ingresso no cargo.  
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§2º. Os percentuais previstos nos incisos I até VII não são cumulativos, sendo que o 
maior exclui o menor.”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS, 22 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ROBERTO NAVES E SIQUEIRA 
Prefeito de Anápolis 

 
 


